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Preíeitura lüur-ricipal de Crêteus

Data
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Responsável
Comissão De Planejamento

'l DESCRTÇAO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇAO

A Adminlstração do MunicÍpio de CÍâtêús identifica a nêcêssidade de aprimorar a
eficiência e a continuidade dos sistemas de bombeamênto dê água, quê sáo
essenciais tanto para o abastecimento regular da população quanto para o adequado
enfrentamento de situaçôes emergencaais no âmbito da defesa civil. A manutenção
corretiva especializada e contÍnua de bombas submersas, centrífugas e booster
constitua uma medida importante para garantir o pleno funcionamento desses
equipamentos e presêrvar a qualidade dos serviços prestados.

A ausência de um suportê técnico sistemático pode comprometêr a disponibilidade e
o desempenho dos sistemas de bombeamento, com reflexos na infraestrutura
municipal e no bem-estar da populaçào. Nêsse sentido, a adequação da estrutura dê
manutenção aos requisitos técnicos atuais é uma ação preventiva que visa aumentar
a confiabilidade operacional e a capacidade de resposta diante dê evêntuais
intercorÍências.

Com a contratação planejada, pretêndê-se assegurar a continuidade e a eficiência dos
serviÇos públicos relacionados à gestáo dos recursos hídricos e à proteção civil. A
iniciativa êstá em consonância com os princÍplos da segurança hídrica e da
modernização dos sistemas municipais, promovendo a conformidade com os padrÕes
técnicos exigidos e fortalecendo a eficiência administrativa.

Portanto, a realização de processo para registro de preços visandô à futura e eventual
contratação de serviços de manutenção corÍêtiva de bombas representa uma medida
estratégica para o bom funcionamento da infraestrutura hidráulica municipal,
alinhada aos interesses públicos e aos objetivos institucionais previstos no art.5" da Lei
n" 14.133/2021.
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§ 2. AREA REQUISITANTE

Área requisitante

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS
HIDRICOS E DEFESA CIVIL

Rêspônsiá\rel

RAYLCA KESSIA DE SOUZA CARVALHO

i 3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A necessidade da contratação, identificada pela Secretaria dê Recursôs Hídricos e

Defesâ Civil do l.4unicípio de Crateús, fundamenta-se na indispensabilidade de
garantir a operação eficiente e segura dos sistemas de bombeamento. Esses sistemas
são vitais para o abastecimento de água e a proteção civil local, assegurando um
fornecimento contÍnuo e confiável de água potável, além de prontidão em situaçóes
emergenciais- A demanda é suportada por objetivos estratégicos de garantir
segurança hÍdrica e resiliência operacional, além de cumprir com âs obrigaçÕes
administrativas do município. O desempenho dos sistemas de bombeamento
demanda manutenção corretiva periódica competente, abrangendo bombas
submersas, centrífugas ê booíer, justificado pela relevância de prevenir insuficiências
de insumos que podem prejudicar o atendimento às necessidades da população.

os pâdrõês mínimos de qualidade e desêmpênho necessários incluem a adoção de
práticas de inspeção, diagnóstico, reparo e substítuição dê peças adequadas às
especificaçõês técnicas estabelecidas e compatÍveis com a demanda assegurada por
desempenhos operacionais contínuos e eficientes. Tais exigências sào justificadas
tecnicamente pela crítica operacional dos sistemas de bombêamento, confôrme
preconizado pelo art.5'da Lei n" 14.133/?C.21. Embora o uso de um catálogo êletrônico
de padronização não tenha sido aplicado nesse caso, devido à ausência de itens
compatíveis que se alinhem às especificidades técnicas requisitadas, o critério geral
proíbe a indicação de marcas específicas, exceto quando características essenciais
justiÍicar seu uso técnico, assegurando a com petitividade.

Considerando que o objeto da contratação não se enquadra na categoria de bens de
luxo, conforme art. 20 da Lei n" 14.133/2021 e o Decreto n" lO.8l8/2O21, é importante
destacar que os aspectos de sustentabilidade estão incorporados ao projeto,
objetivando redução na geração de resíduos e eficiência no uso de materiais e energia.
Tais práticas são necessárias para alinhar a contratação com o Cuia Nacional de
Contrataçoes Sustentáveis.

Os fornecedores deverão demonstrar aptidão para atender os critérios técnicos e
operacionais estabelecidos, focando-se na capacidade de execução eficiênte, suporte
técnlco, e garantias, sempre subentendendo prazos e condiçÕes específicos sem
incorrer em custos administrativos excessivos. A flexibilidade na definição dos
requisitos poderá ser considerada para não restringir a competitividade, desde que a
adequação às necessidades permaneça intacta.

Em suma, os requisitos delineados para êsta contratação são baseados na avaliaçào
criteriosa da necessidade identificada na DFD, alinhados com â Lei na 14.13312c21, e
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Nos termos do art. 5", inciso lV de lnstrução Normativa sECES/ME n" 6512C21, foi
realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as condições atuais
de fornecimento dos serviços de manutenção corretiva de bombas submersas,
centrífugas e booster, incluindo aspectos como a disponibilidade de fornecedores,
práticas comerciaís, prazos ê prêços praticados.

A pesquísa de preços foi conduzida por meio de pesquisa direta junto a fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, com envio de descrição detâlhadâ dos
serviços pretêndidos. Foram consídêradas propostas apresentadas por emprêsas côm
àtuação comprovada no setor, visando garantir a representatividade dos dados
obtidos e a fidedignidade dos valores estimados.

As cotações coletadas sêrviÍão de base para a estimativa de preços da contratação,
conforme exigido pêlo ãrt. 23, inciso lll, da Lei Ào 14.13312c.21, garêntindo a observância
clos princípios da vãntajosidade, transparência e motivaçâo.

O levantamêntô dê mercado pêrmitiu aferir que os pÍeços praticados apresentam
relativa uniformidade, o que indica um mercado competitivo e estável. Além disso,
constatou-se a existência de fornecedores qualificados e aptos a prestar os serviços de
forma eficiente, dentro dos padrÕês técnicos exigidos.

A documentação comprobatória do levantamento de mercado, incluindo as cotaÇÕes
recebidas e os registros das comunicaçÕês realizadas, seÉ anexada ao processo
administrativo, em observância aos princípios da publicidade e rastreabilidade
previstos na Lei no 14.133/2021.

s. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta visa a contratação de serviços de manutenção corretiva para
garantir a operação eficiente e segura dos sistemas de bombeamento da Secretaria de
Recursos Hídricos e Defesa Civil do MunicÍpio de Cratêús. Esta contratação é essencial
para asseguÉr o abastecimento contínuo ê seguro de água potável ê para manter a
funcionalidade em casos de emergência. Os serviços ãbrangem a manutenção de
bombas submersas, cêntrÍfugas ê booster, com atividades de inspeção, diagnóstico,
reparos e substituição de peças, de acordo com as especificaçÕes técnicas e prazos
estabelecidos.

O escopo da solução inclui a execucão de serviços técnicos especializados que
garantem o pleno funcionamento dos equipâmentos de bombeamento,
contemplando desde a análise de falhas e desgastes ate a implementação das
correções necessárias. Fornecedores qualificados serão responsáveis por integÍar
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comporãô a base técnica para o levantamento de mercado, apoiando a dêcisão por
uma soluçáo que ofereça maior vantagem à administração, conforme o art. 18 da
legislaçâo mencionada.
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serviços de fornecimento e atualização de peças, garantindo que os sistemas
permaneçam operacionais e em conformidade com as especificaçôes e normas
técnicâs vigêntes.

A solução será desenvolvida com base no lêvantãmento de mercado que indica a

viabilidade técnica e econômica da abordagem escolhida, assegurando a escolha de
Íornecedores que oferecem qualidade de serviço e capacidade técnica comprovada.
Alem disso, a solução proposta alinha-se aos princípios de eficiência, interesse público
e economicidade, conforme os artigos 50 e ll da Lei n'14.1332021.

Portanto, esta proposta atende amplamente à necessidade identificada,
proporcionando uma resposta eficaz e allnhada aos objetivos administrativos da
Prefeitura de crateús. A solução final é respaldada por dados do lêvantamento de
mercado e orientaçÕes estratégicâs, representando a alternativa mais técnica e
operacionalmente adequada, garantindo assim o resultado pretendido pela
Administração.

; 6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

lTEM
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ITEM

DEscEçro

Con,unto motobombã submersas O.socv de22Oou 38Ov

Conjunto motobombe submersas OJsor' de 22O ou 58Ov

conjunto motobomba submê.sasl,ocv de 220v ou 38ov

Conjunto motobomba submersas lsêv de 22Ov ou 38O\a

Conjunto motobombâ submersâs 2.0c1/ dê 22O, ou 58O,

Conju nto motobomba centrífugas OSOcv de 22O, ou 3aov

Coniunto motobombã c€ntíífugas Orkv dê 22Ov ou 380\4

Co nj u nto motobom ba centrífugâs 'l,ocw de 22o,r' ou 3ao\4

Coniunto motobombâ centrffi.rgas lsocv dê 22Ov ou 3AO\4

ConJUnto motobombã cêntrífugas ZOcw dê 22O, ou 38(v

Conjunto motobomba booster ZOcv trifásicâ 38Oú

conjunto motobombà booGter 2.ocv monofásico 38orr'

Conjunto motobomba solaí cle l,5cv 22Ov trifásico

qrD-

'120,OOO

95,OOO

24,OOO

2,4,OOO

24.OOO

24.OOO

24,OOO

21,OOO

24.OOO

48,OOO

4a.ooo

4A.OOO

24,OOO

UND.

Serviço

SeÍviço

seíviço

Serviço

sêrviço

SeÍviço

Sêrviço

5erviço

Serviço

Serúço

Seíviço

sêrviço

servaço

: 7. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

DEscRlçAo

Conjunto motobombâ submersas
0.5ocv de 22O ou 38Ov

QTD.

l20,ooo

96,OOO

24,W

UND.

servjço

Serviço

Serviço

V. UNIT (R$)

550,OO

75a, a I

alo,oo

V. TOTAL (R$)

66.00O.00

'727q.6A

19.440,OO3

Co^junro motobombã submeísas
Orscv dê 22O ou 38Ov

Cônjunro motobornba súbrne.sâs'l.Ocv
dê 22Ov ou 38Ov
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PREGÃo5
F .tP

Rua 6aleria 6entit Càrdoso,20 - Cefitío, ó3.700-0o0



§fiLtÍ.4(

t:.. cRa;ç95
PRÉGÁO rr

F
Fls rf

6

7

DEscRtçÂo

Conjunto motobomba submeísôs l.scv
de 22Ov ou 3aov:

conjunto motobomba submersas 2,0cv
da 22Oú ôu 3AOv

Conjunto motobombà centrífu 9âs
O,socv de 22Ov ou 3aov;

conjunto motobomba centrífu gas
Orscv de 220v ou 38ôa

Conjunto motobomba centrífugaslSOcv
de 22Ov oú 38Ov

Conjunto mobbombâ cenlrifugâs 2,0cv
de 22O, ou 38Ov

Coniunto motobombâ booíer 2.Ocv
tnfásica l:80v

Conjunto motobomba boosteÍ 2,0cv
monofásico 38Ov

Conjunto motobombâ solâíde l.5cv
220vrrifásico

QID.

24000

24Oú

24,W

24,@

24.OOO

24000

4a,000

44.000

4a,ooo

24,W

UNÍ).

serviço

sêrviço

Sêrviço

serviço

Serviço

SeMço

Sêíviço

sêÍviço

sêÍviço

Sêrviço

v. uNrT (R$,

95333

1_243.67

7'o:3

817.63

a7a,67

97633

107,OO

t.It6J3

t.070.oo

8AO.OO

v. TOTAL (R$I

22_e79.92

30.aoa.0a

17 047 92

19623,r2

21.088,08

23131.92

51.408 00

53.5a1.84

51.360.OO

S
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Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços íealizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 470.590,56 (quatrocentos e setenta mil, quinhentos e noventa reais e cinquênta
e seis centavos)

i a. rusTrFrcATrvAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A ânálisê inicial da viabilidade de parcelamento do objeto da contÍatação,
conforme previsto no art. 40, V b da Lei n" ]4.133/2121,tem como propósito principal a

ampliacão da competitividade (art. ll). O parcêlãmento é rêcomêndado quando
tecnicamênte viável e vantajoso para a Administraçào, sendo esta análise uma
ôbrigaçâô de qualquer Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §2"). Diante das condiçôes
operacionais e dos requisitos técnicos estabelecidos na 'Seção 4 - Solução como um
Todo', e em consonância com os princípios de eficiência e economicidade delineados
no aÍt.5", deve-se considerar se umê divisão por itens, lotes ou etapas do obleto
contratual é rêalizávê1.

Na análise das possibilidades de parcelamento, deve-se ponderar se o escopo
permite divisão por ltens, lotes ou etapas, segundo o §2" do art.40. A indicação prévia
no procêssô administrativo recomênda a direção a ser tomada, seja por lote ou itens. O
mercado apresenta fornecedores especializados para distintas partes do sêrviço, o quê
pode êumentar a competitividade, conforme o art. ll, e permitir ajustes nos requisitos
dê hâbilitaçào. Além disso, essa segmentação pode aproveitar melhor o mercado local
e oferecer ganhos logÍsticos, conforme revelado pela pesquisa dê mêrcadô ê pelas
exigências tecnicas dos setores interessados.

Comparando-se com a execução integral, ainda que o parcelamento do objeto

Rua 6aleria 6entil Cardoso, 2o - Centro, 63.700-ooo
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sejê possÍvel, sua exêcução em formato integral pode oferecer vantagêns conforme
art. 40, §3", ao viabilizar economias de escala e uma gestão mais uniforme dos
contratos (inciso l), manter a operabilidade de um sistema único e coeso (inciso ll), ou
por questõês de padronização e fornecedor exclusivo (inciso lll). Portanto, consolidar
as demandas pode diminuir os riscos associados à integridade técnica e divisâo de
responsabilidades e, após uma análise comparativa, parece ser a solução mais
a Iin had a ao princípio do interesse público do art.5".

Em termôs de gestão e fiscalização, a escolha de uma execução consolidada
simplifica tanto a administração quanto a rêsponsabilldade técnica, enquanto o
parcelamento, apesar de potencialmente possibilitar um monitoramento mais
criterioso de entregas especÍficas, ampliaria a complexidade administrativa. Deve-se
ccnsiderar a capacidêde institucional paÉ controlê e fiscalização, ãlinhando-se êssas
decisôes aos princípios de eficiência contidos no art. 5".

Por fim, recomenda-sê optar pela execução integral, considerando-se esta comô
a alternativa mais benéfica para a Administração. Essa opção êstá em harmonia com
os 'Seção lO - Resultados pretêndidos', bem como com os princÍpios de
economicidade e cômpetitividade evidenciados nos arts. 5' e ll. A execuÇào integral se
aprêsenta como a forma mais coerentê com os critérios do art. 4O, promovendo
eficiência operacional e maximizando o valor competitivo do processo licitatório.

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEIAMENTO

A contrataÇão dos serviços de manutenção corrêtiva parà bombâs submersas,
centrífugas e booster está alinhada com os objetivos ê diretrizes estabelecidos pela
Secretaria de Recursos HÍdÍicos ê Dêfesa Civil do Município dê Crateús, que visa
garantir a continuidade, a eficiência e a segurança dos sistemas de abaíecimento de
agua e de resposta a emergências.

Essa aÇào integra ô planejâmento institucional ao focar na manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos essenciais à operação dos sístemas de bombeamento,
assegurando a disponibilidade dos serviços públicos e a proteção da infraestrutura
hÍdrica municipal.

Dessa forma, a contratação contribui para a otimização dos recursos públicos, a
redução de riscos operacionais e o atendimento adequado às demandas da
população, reforçando o compromisso da Administração Municipal com a eficiência, a
sustentabilidade e a resiliência dos serviços essenciais.

! ro. prsuLteDos pRETENDtDos

A contratação dos serviços de manutenção corretíva das bombas submersas,
centrífugas e booster tem como principal objetivo garantir a operação contínua,
eficiente e segura dos sistemas de bombeamento responsáveis pelo abastecimento
de água e pela resposta em situaçôês de emergência no município de Crateús.
Espera-se com essã contratação a minimização de falhas e paralisaçôes, promovendo
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a pÍeservação da infrâestrutura hÍdrica e a confiabilidade dos serviços públicos
prestados à população. Além disso, busca-se asseguEr o atendimento às exigências
técnicas e normativas vigentes, fortalecendo a capacidade operacional da SêcretaÍia
de Recursos HÍdricos e Defesa Civil, o que contribui diretamênte para a qualidade de
vida dos munÍcipes. O rêsultado final esperado é a manutenção dã estabilidade e da
eficiência dos sistemas de bombeamento, refletindo no aumento da segurança hÍdrica
e na proteçáo civil, em consonância com as prioridades institucionais e o interesse
público.

; II. PROVIOÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art. ]8, §1", inciso X,

serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da contratação, assegurando
sua execução eficiente e a consecuçâo dos objetivos dê 'Resultados Pretendidos',
mitigando riscos e promovendo o interesse púbrlico, com basê êm 'Dêscrição da
Necessidade da contratação'. Essas medidas integrarão o plãnejamento e articularão
com a definiçào da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes físicos,
tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será
executado, como a instalação de infraestrutura e a adequação dê espaço físico, serão
descritos, justificando sua relevância para viabilizar os benefÍcios esperados. Destaca-
se que a ausência desses ajustes poderá compromêter a execução, gerando riscos à

segurança operacional ou à instalação de equipamentos. A capacitação dos agentes
públicos paÍa gestão e fiscalização do contrato será abordada, justificando
tecnicamente como o treinamento assegurará os resultados previstos, segmentada
por perfis como gestor, fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução,
subentendendo a metodologia e, se aplicável, utilizando listas conforme ABNT (NBR
14724:20111. Essas providências integrarão o Mapa de Riscos cômo estratégias
preventivas de mitigação, articulando-se com a unidade de gêstão dê riscos ou
controle interno, quando houver, para evitar comprometer prazos, qualidade ou
conformidade legal, garantindo os benefÍcios projetados. As ações prêparatórias serão
indispensáveis pâra viabilizar a côntrataçào e assegurar os resultados esperados,
otimizando recursos públicos e promovendo governança eficiente, alinhadas a

'Resultados Pretendidos', sendo que, se não houver providências específicas, a
ausência será fundamentada tecnicamente no texto considerando a simplicidade do
objeto que pode dispensar ajustes prévios.

' 12. IUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO RECTSTRO DE PREÇOS

A análise da contratação para a manutenÇão corretíva de bombas submersês,
centrífugas e booster, direcionada à Secretaria de Recursos Hídricos e Defesa Civil do
Município de Cratêús, revela peculiaridâdes que favorecem a adoção do Sistema de
Registro dê Prêçôs (SRP) ao invés de procedimentos de contrataÇão tradicional.
Baseando-se na'Descrição da Necessldade da ContrataÇâo'e das'Solução como um
Todo', a incerteza relativa à frequência e ao quantitativo das intervençôes necessárias,
devido à natureza imprevisÍvel das falhas em sistemas de bombeamento, faz do SRP a

opçâo mais adequada. Essa modalidãde permite contratação contínua e flexÍvel,
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alinhada às especificações flutuantes do fornecimento de serviços de manutenção.

O SRP se destaca por proporcionar economia de escala e por possibilitar compras
agregadas em cenários onde demandas futuras sào incertas e fracionáÍias, como
indicado pelo levantamento da necessidade municipal. A repêtitividade e a
padronização no fornecimento de serviços atendem aos requisitos do art. 82 da Lei n"
14.13312021, especialmente devido à possibilidade de consulta a registros de preços
existentes, mitigando esforços administrativos e melhorando a eficiência e agilidade
do processo licitatório. Tendo a administração pública comprometimento contÍnuo
com a operaçào eficaz de sistemas de bombeamento, o SRP assegura que a solução se
mantenha econômica e administrativa vantajosa, com gestão estruturada conforme
os arts. 82 e 86 da referida Lei.

A contratação tradicional, em contrapartida, embora ofereça segurança jurídica para
cenários com demanda fixa e definida, se alinhâ menos à necessidade de prontidào
contínua e adequaçào econômica fíênte às oscilações de necessidade de sêrviço.
Dessa forma, o SRP oferece uma otimizaÇão de recursos com base em parâmetros
estabelecidos e preços pré-negociados. evidenciando-se assim como a forma mais
eficiente de assegurar a côntinuidade operacional e a competitividade nas gestÕes
públicas locais, conforme articula o art.'l'1.

Portanto, tendo em vista os critérios técnicos, econômicos, operacionais e jurídicos
levantados, o Sistema de Registro de Preços se apresenta como a escolha mais
adequada para alcançar os resultados pretendidos ê atender ao interesse público,
cumprindo as diretrizes da Lei no 14.13312021e proporcionando uma gestão adaptável e
eficaz às necessidades hÍdricas do municÍpio.

i 13. DA VEDAÇAO DA PARTICIPAÇAO DE EMPRESAS NA FORMA DE
i CoNSoRCIo

No contexto da contratação proposta para serviços de manutenção corretiva de
bombas submersas, centrÍfugas e booster, analisamos a viabilidade da participaçào de
consórcios, considerando aspectos técnicos, operacionais, administrativos e jurÍdicos,
conforme disposto nos arts,50, l5 e 

,l8, 
§1", inciso I da Lei no 14.13312021. A natureza dos

serviços requeÍ atenção contÍnua e capacidade técnica específica, pertinentes ao
fornecimento contínuo e monitoramento eficlente, que podem ser mais bem
atendidos por um único fornecedor. Embora a participação de consórcios seja
admitida pela legislação como regra, a indivisibilidade ê simplicidade do objeto
tornêm a participação consorciada incompatível, pois o aumênto de complexidade
administrativa e de fiscalização não corresponde aos benefícios esperados.

O levantamento de mêrcado e a dêmonstração da vantajosidade revelam que
fornecedores individuais possuem a capacidade técnica adequada para atender às
especificações, sem a necessidade de somatório de competências característico de
consórcios. Além dissô, a gêstão e fiscalização de consórcios poderia resultar em
custôs ãdminístrativos e operacionais mais elevados, comprometendo a
economicidade e eficiência da contratação. A responsabilidade solidária e a escolha de
empresa líder introduzem camadas adicionais de gestão, potencialmente prejudiciais
à execução eficiente dos sêrviços pretendidos. Ainda, a possibilidade dê participação
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múltipla ou isolada dos integrantes poderia comprometer a isonomia entre os
licatantes, afetando a segurança jurídica do processo.

Concluímos que, parã garantir alinhamento aos 'Resultadôs Pretendidos' e ao
interesse público, bem como atender às necessidades específicas descritas, a vedação
à participação de consórcios é mais adequada. Essa decisão assegura a eficiência, a

economicidade e a segurànça jurÍdica almejadas, fundamentadas tecnicamente no
ETP e nas condições de mercado analisadas, conforme a necessidade da
Administração. Dessa forma, procedemos de acordo com a legalidade e os princípios
da nova Lei de LicitaçÕes, garantindo que a contratação alcançará os objetivos
estabelecidos de forma efetiva e vantajosa.

i 14. CONÍRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Anâlisar contrataçÕes correlatas e/ou interdependentês é uma etapa crucial no
planejamento de contratações públicas, pois permite identificar oportunidades de
integraçâo, evitar duplicidades e sobreposiçôes, e garantir a eficácia e êficiência das
aquisicÕes. As contratações correlatâs referem-se a objetos semelhantes ou
complementarês à solução proposta, enquanto as interdepêndêntes são aquelas que
influenciam ou dependem da solução em questão. Essa análise é fundamental para
assegurar que as aquisiçÕes da Administração Pública estejam em harmonia com
outros processos, evitando desperdícios e promovendo sinergias que resultem em
economia de escala, conforme previsto no aít. 5" e art. 40, inciso V da Lei no
14.133/2C21.

Atualmente, verificou-se que não há registro de contrataçôes passadas ou em
andarnento que guardem relação direta com a necessidade dê manutênção corretiva
de bombas submersas, centrífugas e booster, conforme dêscrito nas seçõês
pertinentes do ETP. Todavia, é fundamental considerar a possibilidade de contratações
futuras que possam surgir no contexto técnico ou operacional, como fornecimento de
peças específicas ou serviços adicionais que possam ser intêgrados ao escopo atual
para aprimorar a manutenÇão dos sistemas de bombeamento. Adêmais, é imperativo
garantir que os prazos, especiÍicaçôes tecnicas e quantidades estejam alinhados para
permitir eventuais ajustes que evitem descontinuidade ou trànstoÍnos operacionais.
Essa análise permite maximizar os recursos disponíveis e otimizar os processos
contratuais, potencializando as condiçóes parê uma transição eficiente caso algum
contrato vigente necessite de substituiçáo ou ajuste.

Conclui-se que, embora não êxistam atuãlmente contrdtaçÕes corrêlatas ou
interdependentes que exijam ajustes significativos no presente processo, e
recomendável continuar monitorândo o cenário de contrataçÕes para detectar futuras
oportunidades de integrâçào e otimização de rêcursos. Neste momento, não há
necessidade de modificaÇão nos quantitativos, nas especificaçÕês ou nos requisitos
técnicos estabêlecidos, mas sugere-se que, na seção 'Providências a Serem Adotadas',
se.jam previstos mecanismos de revisão periódica para atualizacão e adequação das
contratâçÔês conforme a evolução das demandas técnicas e operacionais da
Administração. Este procedimentô corroborará para manter a eficiência e eficácia das
operaçÕes de manutenção, garantindo que as decisões sejam fundamentadas em
dados atualizados e alinhadas ao interesse público.
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15. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICADORAS

Na execução das contratações de serviços de manutenção corretiva para bombas
submersas, bombas centrífugas e bombas booster, considerando a importância crítica
destes sistemas para o abastecimênto hídrico e proteção civil, é necessário identificar
e mitigar possíveis impactos ambientais relacionados ao uso dos produtos e serviços
contratados. O ciclo de vida desses equipamentos pode gerar significativos resÍduos,
especialmente de peças e componêntês, além de envolver consumo intensivo de
energia durante as operações de bombeamento. Diante disso, a antecipêção de
medidas voltadas à sustentabilidade é crÍvel, conforme o artigo ]8, §lo, inciso xll da Lei
n" 14.133DO21.

Entre os impactos técnicos relêvantês está ê potencíal emissão de gases durante
operações de reparo e uso intensivo de recursos não renováveis nas substituições de
peças. Para mitigar esses impactos, a âdoção de práticas sustêntáveis como gestão
eficiênte de energia, aquisição de peças com certificação de eficíência energética tipo
Procel A e a inclusão de materiais recicláveis ou biodegradáveis para os componentes
consumíveis e imperativa. De acordo com o alinhamento ao Guiã Nâcional de
ContrataçÕes Sustentáveis, a inclusão de logística reversa para substitulção e descarte
de pêÇas minora o volume de resíduos em aterros, contribuindo assim para o
cumprimento de metas ambientais da administração pública.

A viabilidade das soluçÕes sustentáveis será detalhada com base no levantamento de
mercado, onde a demonstÍação da vanta.josidade dêssas pÍáticas êstará â seíviço do
planejamento sustentável, conforme preconizado no artigo ]2. Assim, é imperativo
garantir que as soluçôes adotadas pÍezem pela competitividade e alinhem-se à

proposta mais vantajosa, sem criar barreírâs indêvidâs à competição. Além disso, é
imprescindivel verificar a capacidade administrativa da Prefeitura Municipal dê
Crãteús para implêmentar essas medidas, tanto no monitoramênto dos contratos
quanto no possÍvel licenciamênto ambiental conforme necessário.

Como conclusão, as medidas mitigadoras aqui propostas sãoessenciais para reduzir os
impactos ambientais e otimizar o uso dos recursos, atendendo plenamente aos
'Resultados Pretendidos" pela Secretaria de Recursos Hídricos e Defesa Civil. Na
ausência de impactos significativos, tais como no uso imediato dos bens, recomenda-
se fundamentação técnica ãpropriada para que a proposta de contratação se
mantenha alinhada aos princÍpios de sustentabilidade e eficiência, conforme
mencionado no artigo 5" da Lei n" 14.'133/2021.

Após minuciosa análise dos aspectos técnicos, econômicos, operacionais e.jurídicos
das demandas apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a
contratação para o registro de preços de serviços de manutenção corretiva de bombas
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submersas, centrÍfugas e booster é viável e amplamente fundamentada. A
necessidade de garantir a operação eficiente dos sistemas de bombeamento do
Município dê Crateús, essencial pâra o abastecimento de água e a proteção civil,
coloca esta contratação em total alinhamento com o interesse público, Íeafirmado
pelo ãrt. 5" da Lei n" 

,l4.1332021.

Os elementos técnicos analisados demonstram que os serviços propostos, ao
realizarem inspeçôes, diagnósticos, rêparos ê substituiçôes de peças conforme
necessário, atêndem aos requisitos opeÉcionais estabelecidos. Economicamente, a
utilizaÇão do Sistema de Registro de Preços, conforme sugerido pelos dados de
mercado, apresenta-se como a alternativa mais vantajosa, promovendo
economicidade e mitigando Íiscos financeiros, conforme oriêntado pelo art. ll da Lei. O
contexto operacional analisado na pesquisa de mercado indica que há fornecedores
capacitados que podem atender a demanda com eficiência, garantindo a

continuidade e a segurança do abastecimento de água.

A contratação êndereça diretamente as necessidêdês estratégicas da Secretaria dê
Recursos Hídricos e Defesa Civil, em consonância com o art.40 da Lei 

^" 
14.13312c21. A

estimativa de quantidâdes a serem contratadas e seu correspondente valôr, conforme
detalhado em seções anteriorês, reforça a adequação e a previsibilidade financeira,
ressaltando que a flexlbilidade do Sistema de Registro de Preços permitirá ajustes
conforme a demanda real emergente.

A decisào pelo prosseguimento da contratação, aqui recomendada, devê sêr
incorporada ao processo de contràtação, orientando a elaboração do Termo de
Referência conforme estabêlecido no art. 6", inciso XXlll. Esta análise conclusiva
reafirma a vantajosidade do processo, evidenciando a preparação adequada para a
prestaçâo de serviços essenciais, mitigando riscos e píomovendo a sustenta bilidade
operacional. Em caso de desafios não mapeados, sugerem-se ações coÍretivas que
assegurem que a contratação contribua êfetivamente para a eficiência e eficácia
ad ministratívas, conforme previsto no art. ]8, §1", inciso Xlll.
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